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INDICAÇÃO GVBG Nº.         /2026 

Solicito ao Poder Executivo, que 
seja realizado o estudo de 
viabilidade técnica referente à 
instalação de bancos e assentos 
urbanos nas proximidades dos 
pontos de táxi localizados na Rua 
Lopes Trovão, especialmente nas 
esquinas com as Ruas Paulo 
Gustavo e Gavião Peixoto, Icaraí - 

Niterói. 

 

Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, que seja 

encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. 

Rodrigo Neves, solicitando, junto aos órgãos competentes, especialmente à 

Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos (Seconser) a realização 

de estudos técnicos visando à instalação de bancos e assentos urbanos nas 

proximidades dos pontos de táxi localizados na Rua Lopes Trovão, 

especialmente nas esquinas com as Ruas Paulo Gustavo e Gavião Peixoto, no 

bairro de Icaraí. 

Sala das Sessões, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

BINHO GUIMARÃES 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação Legislativa tem por finalidade solicitar ao 

Poder Executivo a realização de estudos técnicos para a instalação de bancos e 

assentos urbanos nas proximidades dos pontos de táxi situados na Rua Lopes 
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Trovão, especialmente junto às esquinas das Ruas Paulo Gustavo e Gavião 

Peixoto, em Icaraí. 

A medida decorre de demanda apresentada por taxistas que 

atuam na região, bem como por usuários do serviço, que frequentemente 

permanecem aguardando a chegada dos veículos em pé, muitas vezes por 

períodos prolongados, sobretudo idosos, gestantes, pessoas com deficiência, 

pessoas com mobilidade reduzida e demais cidadãos que necessitam de maior 

conforto durante a espera. 

Trata-se de área de intensa circulação de pedestres e relevante 

concentração de atividades comerciais e de serviços, constituindo importante 

polo de mobilidade urbana do bairro de Icaraí. A disponibilização de assentos 

urbanos contribuirá para a melhoria da acessibilidade, do conforto e da 

qualidade do espaço público, promovendo maior acolhimento aos usuários do 

transporte individual de passageiros. 

Além de beneficiar diretamente a população que utiliza os pontos 

de táxi, a iniciativa também proporciona melhores condições de permanência 

aos profissionais que exercem suas atividades no local, fortalecendo a 

infraestrutura urbana de apoio à mobilidade e ao atendimento da população. 

Diante da relevância da medida para a promoção do bem-estar, da 

acessibilidade e da humanização dos espaços públicos, apresenta-se a presente 

Indicação para apreciação do Poder Executivo Municipal. 


